
Rondônia , 02 de Dezembro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia ANO XIV I N° 3360

3.1.90.94- 74 Indenizações e Restituições Trabalhistas 60.000,00
3.1.91.13-75 Contribuições Patronais 25.100,00
02.04.UU SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
12.361.UUU5.2017 D E SE N V O LV IM E N TO  D A S  ATIV ID A D E S D O  FU N D EB 70%

3.1.90.11 -97 Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 398.000.00
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
12.361.0005.2U1Ü D ESE N V O LV IM E N TO  D A S A T I V  D E  E N SIN O  INFANTIL - FUNDF.B 70%

3.1.90.11 - 115 Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 161.377,17
3.1.91.13- 117 Contribuições Patronais 18.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 1.384.227,17

Art. 2". Para dar cobertura Orçamentária e Financeira ao Crédito Especial citado no artigo anterior, dar-se-á através de anulação financeira no 
Orçamento Vigente na forma que segue, no valor de RS 1.384.227,17 (um milhão trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e 
dezessete centavos):

CÓDIGO HISTÓRICO VALOR
02.00 EXECUTIVO
02.04.00 SECRETARIA MUN. DE ADM. FINANÇAS E PLANEJAMENTO
04.122.0004.2006 D ESE N V O LV IM E N TO  D A S ATIV ID A D E S DA SEM AF P

3.3.90.39- 52 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 90.000.00
U4.122.UUU4.2UU7 M A N U TE N Ç Ã O  D O  C IM C ERO  - OBRAS

3.3.71.70-58 Rateio pela Participação cm Consórcio 15.000.00
28.S4l.UUUU.UUU2 PA R C E LA M E N TO  DA D ÍVID A .LUNTO A O  IN SS

4.6.90.71 -63 Principal da Dívida Contratual 69.000,00
28.841.0000.0003 PA R C E LA M E N TO  DA D ÍVID A JU N T O  A O  SERRA-PREV1

4.6.90.71 -65 Principal da Dívida Contratual 630.000,00
28.846.0000.0007 P A G A M E N TO  D E  SE N TE N Ç A S JU D IC IA IS  E  RPV

3.3.90.91 -70 Sentenças Judiciais 2.850,00
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA F. ESPORTE
12.361.0005.2019 D ESE N V O LV IM E N TO  D AS ATIV ID A D E S D O  FU N D EB 30%

3.1.90.11 -97 Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 202.262,07
3.1.90.13-98 Obrigações Patronais 500,00
3.1.91.13-99 Contribuições P a trona i s 4.663,04
3.3.50.43 - 100 Subvenções Sociais 90.000.00
3.3.90.14- 101 Diárias Civil 5.000,00
3.3.90.30-102 Material de Consumo 180.000,00
3.3.90.36- 103 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 15.000.00
3.3.90.39- 104 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.392,06
4.4.90.51 - 106 Obras c Instalações 75.560,00

TOTAL DA ANULAÇAO 1.384.277,17

Art. 3° - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores e das necessidades apresentadas fica alterado o detalhamento da programação financeira e 
orçamentária aprovado para o exercício de 2022.
Art. 4“. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação;

EVALDO DUARTE ANTÔNIO 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Milton Caetano da Silva 

Código Identilicador:05C7B99E
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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO PREFEITO
LEI N“ 1.9I9-GP/2022, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

LEI N° 1.919-GP/2022 
Em, 29 de novembro de 2.022.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal 
n° 1.765-GP/2021, de 06 de dezembro de 2.021.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de RS 131.900,00 
(cento e trinta e um mil e novecentos reais), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação -  SEMED. Tal solicitação dar-se 
devido a necessidades de reforço de dotação para atender pagamentos da FOPAG de servidores lotados nesta Secretaria e transporte escolar. 
Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.07.00 S E C R E T A R IA  M U N . D E  E D U C A Ç Ã O

12.3650015.2189 M anuL  das utiv. E n s in o  In fu n d i E duc. 25%

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica | 60.000.00
I2 .J 2 2 0 0 I4 .2 0 2 7 M anuL  das tüiv. S F M F D
3.1.90. I I Vencimentos e Vantagens fixas | 71.900.00
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" 1 TOTAL___________________________________________________________________________________ _____________________________________________________ | 131.900.00________________________ |

Art. 2” - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional suplementar por anulação no caput anterior será coberto com recursos coníorme 
artigo 43, §1“ e inciso 111 da Lei Federal n” 4.320.

02.1)0.00 PODF.R EXECUTIVO
02.07.00 S E C R E T A R IA  M U  19. D E  E D U C A Ç Ã O

I2 .36500J5.2189 M anuL  das ativ. E n sin o  In fu n d i E duc. 25%

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens fixas 10.000.00
3.1.90.13 Obrigações patronais 5 .000.00

3.1.90.94 Indenizações e restituições trabalhistas 5 000,00

3.1.91.13 Contribuições patronais 30 .000.00

3.3.90.14 Diárias 10 000.00

12.1220014.2027 M anuL  das ativ. S E M E 1 )

3.1.90.13 Obrigações patronais 5 .000.00

3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 2 .000.00

3.3.90.36 Outros serviços dc terceiros Pessoa Física 5 .000,00

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 50 .000,00

3.3.90.46 Auxílio-alimentação 7 ,425.00

3.3.90.48 Outros auxílios financeiras a Pessoa Física 2 .475,00

TOTAL 131.900,00

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei 
Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n” 1.701-GP-2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício 
de 2022) e Lei Municipal n“ 1.765-GP/2021 (Lei Orçamentária do Exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, em 29 de novembro de 2.022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código identificador:6D4D26A3

GABINETE DO PREFEITO
ANEXO XIII DEMONSTRATIVO DAS PARCEIRAS PUBLICO PRIVADAS

C.N.P.J 22.855.183/0001-60 
Av: Dom Pedro II, N° 7096 
Bairro: Joao Francisco Climaco
Tabela 13 - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORE 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÜBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Período: 5" Bimestre de 2022

RREO - Anexo 13 (Lei nu 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais
ESPECIFICAÇÃO SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (a) SALDO DO EXERCÍCIO ATUAL (a)
TOTAL DE ATIVOS
Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DF PASSIVOS
Obrigações decorrentes dc Ativos Constituídos pela SPE
Provisões dc PPP
Outros Passivos
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes

D E S P E S A S  D E  P P P A N T E R I O R ( E C ) < E C  +  l > < E C  +  2 > < E C  +  3 > < E C  +  4 > < E C  +  5 > < F .C  +  6 > < E C  + < E C  +  8 >
< E C  

+  9 >

D O  E N T E  F E D E R A D O ,  E X C E T O  E S T A T A I S  N Ã O  D E P E N D E N T E S  (1) =  (1.1 +  1.2) - - - - - - - - - -

D o  E n te  F e d e r a d o ,  e x c e t o  e s t a l a i s  n ã o  d e p e n d e n t e s  -  C o n t r a t a d a s  (1 .1 ) - -

D o  E n te  F e d e r a d o ,  e x c e to  e s t a t a i s  n ã o  d e p e n d e n t e s  -  A  c o n t r a t a r  (1 .2 )

D A S  E S T A T A I S  N À O - D F .P E N D E N T E S  ( I I )  =  (11.1 +  11.2) -

D a s  E s t a t a i s  N ã o - D e p e n d e n t e s  -  C o n t r a t a d a s  ( I I .  1) -

D a s  E s t a t a i s  N ã o - D e p e n d e n t e s  - A  c o n t r a t a r  ( I I .2 ) -

T O T A L  D A S  D E S P E S A S  D E  P P P  D O  E N T E  F E D E R A D O  ( I )  -  (1.1  + - - - - -

T O T A L  D A S  D E S P E S A S  D E  P P P  D A S  E S T A T A I S  N Ã O - - - -

T O T A L  D A S  D E S P E S A S  D E  P P P  ( I I I )  =  ( I  +  II) - -

R E C E I T A  C O R R E N T E  L Í Q U I D A  ( R C L )  ( I V )

T O T A L  D A S  D E S P E S A S  C O N S I D E R A D A S  P A R A  O  L I M I T E  =  ( I ) - - -

T O T A L  D A S  D E S P E S A S  C O N S I D E R A D A S  P A R A  O  L I M I T E  /  R C L - - - - - -

F O N T E :  S i s t e m a  C E C A .M ,  U n i d a d e  R e s p o n s á v e l :  C O N T A B I L I D A D E .  E m is s ã o :  17 /1  1 /2 0 2 2 ,  à s  0 9 :3 7 : 4 0 .  A s s i n a d o  D i g i t a l m e n t c  n o  d ia  1 7 / 1 1 /2 0 2 2 ,  à s  0 9 : 3 7 : 4 0 .

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Mun. Nova Mamoré
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